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ATA 16/2024 - SESSÃO ORDINÁRIA

14ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa
da 13ª Legislatura - 10 de junho de 2024.

14ª Sessão Ordinária da 4ª Sessão Legislativa
da 13ª Legislatura - 10 de junho de 2024.

Aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro, às dezoito horas e seis minutos,
reuniram-se em Sessão Ordinária  no recinto  da Câmara Municipal  de Vereadores  de
BRAGA-RS,  presidida  pelo  Vereador  Adimir  Werner  Schmitt  (MDB),  realizada  a  1ª
Verificação  de  Quórum  de  Abertura,  estando  presente  os  seguintes  Vereadores:  Ver.
Adimir Werner Schmitt (MDB), Ver. Antonio Carlos Ferreira (PP), Ver. Bolivar José Della
Libera (PP), Ver. Ceni Souza Dalpra (PT), Ver. Dorival Mattos de Morais (PDT), Ver. Everaldo
Mangini (MDB), Ver. Fábio Rocha (MDB), Ver. Ivone Amaral da Silva (MDB), Ver. Orlando
Ricardo Tavares (MDB). O Presidente invocando a proteção de Deus e com fundamento na
Lei Orgânica declarou aberta a Sessão. Após a abertura, foi realizada a leitura de um
trecho Bíblico pelo Ver. Orlando Ricardo Tavares, passando em seguida ao Expediente, na
forma prevista no Art. 160 do Regimento Interno. Iniciando com a leitura da ementa e
votação da ata da sessão anterior, Ata nº 15, 13ª Sessão Ordinária, de 03 de junho de
2024. Ata aprovada, por unanimidade. LEITURA DOS OFÍCIOS RECEBIDOS E EXPEDIDOS:
OFÍCIO Nº 35/2024/GAB/CV; MOÇÃO HONROSA DE RECONHECIMENTO Nº 01/2024; MOÇÃO
DE APOIO Nº 01/2024. ORDEM DO DIA: Finalizado o Expediente, passou para a Ordem do
Dia,  nos  termos  previstos  no  art.  165  do  Regimento  Interno.  Leitura  do  Parecer  da
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final referente ao Projeto de Lei Nº 21 de 20 de
maio de 2024. Em seguida o Parecer foi posto em discussão, não havendo manifestações,
foi posto em votação, sendo aprovado por unanimidade. Iniciada Apreciação do Projeto de
Lei Nº 21 de 20 de maio de 2024, que ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 2.665/2023, Nº
2.676/2023, Nº 2.677/2023, Nº 2.686/2023 E Nº 2.688/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Em seguida o Projeto foi posto em discussão, não havendo manifestações, foi posto em
votação, sendo aprovado por unanimidade. Leitura do Parecer da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final referente ao Projeto de Lei Nº 08 de 28 de maio de 2024. Em
seguida o Parecer foi  posto em discussão, não havendo manifestações,  foi  posto em
votação, sendo aprovado por unanimidade. Iniciada Apreciação do Projeto de Lei Nº 08 de
28  de  maio  de  2024,  que  ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº  2.708/2023  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Em seguida o Projeto foi posto em discussão, não havendo manifestações,
foi  posto  em votação,  sendo  aprovado  por  unanimidade.  Leitura  dos  Pareceres  das
Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças e Orçamento, referentes ao
Projeto de Resolução Nº 08 de 28 de maio de 2024. Em seguida os Pareceres foram postos
em discussão, não havendo manifestações, foram postos em votação, sendo aprovados
por unanimidade. Iniciada Apreciação do Projeto de Resolução Nº 08 de 28 de maio de
2024,  que  AUTORIZA  O  PODER  LEGISLATIVO  DE  BRAGA-RS  A  REDUZIR  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA.  Em  seguida  o  Projeto  foi  posto  em  discussão,  não  havendo
manifestações,  foi  posto em votação,  sendo aprovado por unanimidade.  Em seguida,
passamos  as  EXPLICAÇÕES  PESSOAIS,  na  forma  prevista  no  Art.  169  do  Regimento
Interno, conforme Inscrição Prévia. Usou da palavra o Ver. Fábio Rocha. Iniciou saudando a
todos, em especial o Sr. João Pedro Ferraz, ex-Vereador e ex-Presidente desta Casa. Disse
que gostaria de comunicar a todos que a partir  da próxima Sessão não estará mais
presente  como  vereador,  pois  recebeu  um  convite  do  Prefeito  para  ser  Secretário
Municipal  de  Assistência  Social.  Deixou  registrado  aos  colegas  vereadores  que  a
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Secretaria estará de portas abertas para todos. Agradeceu a oportunidade dada pelo
Prefeito,  mencionou  não  saber  por  quanto  tempo  ocupará  o  cargo  de  Secretário,  e
aproveitou para agradecer a parceria, amizade e respeito dos colegas de Casa. Disse
saber  que em alguns momentos houve discussões e desentendimentos por  um bem
maior. Afirmou que aprendeu muito como vereador, e que só levará de lembranças coisas
boas.  Disse  que  não  sabe  se  até  o  final  do  mandato  retornará  ao  cargo  de  vereador,  e
falou que decidiu, juntamente com sua família, que não irá concorrer na próxima eleição a
nenhum cargo. Afirmou que sabe da importância dessa Casa para a população braguense,
e que sabe das críticas que os vereadores recebem algumas vezes são injustas, pois
trabalham para resolver o que está ao alcance.  Agradeceu novamente a experiência
vivida com os colegas, e amizade e carinho de cada um. Usou da palavra a Ver. Ceni.
Iniciou saudando a todos, e agradeceu a Presença do Sr. João Pedro Ferraz, que já foi
Vereador e Presidente dessa Casa. Pediu para que seja encaminhada uma Moção de Pesar
em razão do falecimento do Senhor Nolar Zimermann. Disse que, já que o Ver. Fábio
Rocha decidiu assumir a função de Secretário Municipal e irá deixar essa Casa, aproveita
para dizer que foi um prazer trabalhar com ele, que foi um excelente vereador, amigo,
companheiro,  sempre disposto a escutar os colegas,  independente de partido,  e que
deixará saudades; agradeceu o vereador por tudo que fez,  por alegrar os momentos
vividos na Câmara, por ter sido prestativo e muito amigo. O Presidente fez uso da palavra
para desejar tudo de bom no caminho da Servidora Jéssica Escobar, que está deixando o
cargo de Assessora Administrativa Temporária, desejando que Deus a abençoe sempre.
Nada mais havendo a tratar, às 18h 36min., lavrou-se a presente ata que vai assinada por
mim, 1ª Secretária da Câmara e pelo Presidente da Mesa Diretora. BRAGA-RS, Câmara
Municipal de Vereadores, aos dez dias do mês de junho de dois mil e vinte e quatro.

 

Vereador(a) Adimir Werner Schmitt

Presidente da Câmara

 

Vereador(a) Ivone Amaral da Silva

1º Secretário(a) da Câmara


